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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Aquisição de VEÍCULOS LEVES, VANS e CAMINHÕES zero km, para atender as necessidades 
das Secretaria da Administração Municipal, conforme condições, especificações, exigências e 
estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2 Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico – Decreto Federal n. 10.024/2019, Lei 
Federal 10.520/2002 - Decreto Municipal 599/2020, 
combinado com a Lei 8.666/93. 

1.4 Tipo: Menor preço por item nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 
1.5 Para que se possa garantir a qualidade dos veículos leves, vans e caminhões, obtendo 
aquisição mais econômica, os itens deste Termo de Referência DEVERÃO ser fornecidos 
obedecendo as normas da ABNT NBR, CONTRAN e PROCONVE. 

 

2. DA AQUISIÇÃO 
 

2.1  A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de 
Referência, bem como o número de itens e o respectivo quantitativo: 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO U/C QUANT 

01 269666 

VEÍCULO HATCH - 1.3 FLEX NO MÍNIMO - CÂMBIO MANUAL - 
4 PORTAS - NA COR BRANCA - ZERO KM 

⚫ Alarme antifurto 
⚫ Alertas de limite de velocidade 
⚫ Ar condicionado 
⚫ Banco do motorista com regulagem de altura 
⚫ Chave canivete com telecomando para abertura de 

portas, vidros e porta-malas 
⚫ Cinto de segurança traseiros  (lateral e central) retráteis 

de 3 pontos 
⚫ Computador de bordo 
⚫ Desembaçador de de vidros traseiro temporizado 
⚫ Direção elétrica progressiva 
⚫ ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 
⚫ Encosto de cabeça traseiro central 
⚫ Iluminação do porta-malas 
⚫ Motor 1.3 flex no mínimo 
⚫ Travas elétricas 
⚫ Vidros elétricos nas 4 portas 
⚫ Volante com regulagem de altura 
⚫ Tomada 12V 
⚫ Sistema de som com kit multimídia   

UN 03 
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3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de 3 anos. Emplacamento e licenciamento do ano da 
compra  inclusos. 

02 326571 

VEÍCULO SEDAN MÉDIO - 1.3 FLEX NO MÍNIMO - CÂMBIO 
MANUAL -  4 PORTAS - NA COR BRANCA - ZERO KM 

⚫ Alarme antifurto 
⚫ Alertas de limite de velocidade 
⚫ Ar condicionado 
⚫ Banco do motorista com regulagem de altura 
⚫ Chave canivete com telecomando para abertura de 

portas, vidros e porta-malas 
⚫ Cinto de segurança traseiros  (lateral e central) retráteis 

de 3 pontos 
⚫ Computador de bordo 
⚫ Desembaçador de de vidros traseiro temporizado 
⚫ Direção elétrica progressiva 
⚫ ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 
⚫ Encosto de cabeça traseiro central 
⚫ Iluminação do porta-malas 
⚫ Motor 1.3 flex no mínimo 
⚫ Travas elétricas 
⚫ Vidros elétricos nas 4 portas 
⚫ Volante com regulagem de altura 

3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. 
Garantia mínima de (12) doze meses. Emplacamento e 
licenciamento do ano da compra  inclusos. 

UN 07 

03 150682 

CAMINHONETE PICAPE - PEQUENO PORTE - CABINE DUPLA - 4 
PORTAS  - MOTOR 1.3 NO MÍNIMO - CAMBIO MANUAL - COR 

BRANCA - ZERO KM 

⚫ Apoio de cabeça com regulagem de altura nos bancos 
dianteiros 

⚫ Apoio de cabeça no bando traseiro 
⚫ Ar-condicionado 
⚫ Indicador de combustível 
⚫ Sistema de som com Kit multimídia 
⚫ Molduras dos para-lamas 
⚫ Cinto de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem 

de algura 
⚫ Protetor de caçamba 
⚫ Porta escada 
⚫ Volante com regulagem de altura 
⚫ Ganchos para amarração de carga na caçamba 
⚫ Limpador e lavador de para-brisas 
⚫ Luz de iluminação da caçamba 
⚫ Suspensão elevada 
⚫ Direção hidráulica 
⚫ Airbag duplo (motorista e passageiro) 

UN 03 
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⚫ Alertas de uso de cinto de segurança do motorista 
⚫ Grade de proteção no vidro traseiro 
⚫ Freios ABS com EBD 
⚫ Vidros elétricos e travas nas 4 portas 
⚫ Capota marítima 

3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de (12) doze meses. Emplacamento e licenciamento do 
ano da compra  inclusos. 

04 150070  

CAMINHONETE PICAPE - PEQUENO PORTE - CABINE SIMPLES - 
2PORTAS  - MOTOR 1.3 NO MÍNIMO - CAMBIO MANUAL - 

COR BRANCA - ZERO KM 

⚫ Apoio de cabeça com regulagem de altura 
⚫ Ar-condicionado 
⚫ Indicador de combustível 
⚫ Sistema de som com Kit multimídia 
⚫ Molduras dos para-lamas 
⚫ Cinto de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem 

de algura 
⚫ Protetor de caçamba 
⚫ Porta escada 
⚫ Volante com regulagem de altura 
⚫ Ganchos para amarração de carga na caçamba 
⚫ Limpador e lavador de para-brisas 
⚫ Luz de iluminação da caçamba 
⚫ Suspensão elevada 
⚫ Direção hidráulica 
⚫ Airbag duplo (motorista e passageiro) 
⚫ Alertas de uso de cinto de segurança do motorista 
⚫ Grade de proteção no vidro traseiro 
⚫ Freios ABS com EBD 
⚫ Vidros elétricos e travas nas portas 

3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de (12) doze meses. Emplacamento e licenciamento do 
ano da compra  inclusos. 

UN 01 

05 473044 

CAMINHONETE PICAPE - MÉDIO PORTE - CABINE DUPLA - 4 
PORTAS - DIESEL 2.3 NO MÍNIMO - NA COR BRANCA - ZERO 

KM 
⚫ Ar condicionado 
⚫ Banco do motorista com ajuste de altura 
⚫ Banco traseiro inteiriço 
⚫ Capota marítima 
⚫ Engate traseiro com gancho de reboque e tomada elétrica 

integrada 
⚫ Motor 2.4 turbo diesel no mínimo 
⚫ Protetor de caçamba 

UN 02 
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⚫ Rádio FM/AM, CD Player, Bluetooth, entrada USB/Auxiliar 
⚫ Sensor de estacionamento traseiro 
⚫ Tomada 12V  
⚫ Vidros elétricos e travamento nas 4 portas 
⚫ Direção hidráulica 
⚫ Airbag frontal duplo 
⚫ Cintos de segurança de 3 pinos com ajustes de altura e 

pré-tensionador 
⚫ Tração 4x4 
 3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de (12) doze meses. Emplacamento e licenciamento do 
ano da compra inclusos. 

06 321250 

Veículo furgão tipo Fiorino, original de fabricação, zero km, 
(ano de fabricação e modelo, no mínimo, correspondentes à 
data de emissão da nota fiscal), motor 1.4, na cor branca. 

⚫ Alarme 
⚫ Alerta de frenagem de emergência 
⚫ Alerta de manutenção programada (luz espia) 
⚫ Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura 
⚫ Ar condicionado 
⚫ Assoalho em carpete 
⚫ Aviso sonoro de cinto de segurança banco motorista 
⚫ Bancos dianteiros reclináveis 
⚫ Bancos revestidos em tecido 
⚫ Barra de proteção nas portas 
⚫ Bolsa porta-objetos nas portas 
⚫ Brake-light 
⚫ Chave com telecomando 
⚫ Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos 
⚫ Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio de mão 
⚫ Computador de Bordo (distância, consumo médio, 

consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e 
tempo de percurso) 

⚫ Console central parcial com porta-copos 
⚫ Conta-giros 
⚫ Direção hidráulica 
⚫ Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 
⚫ ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade) 
⚫ Faróis de neblina 
⚫ Frisos de proteção laterais 
⚫ Ganchos para amarração de carga 
⚫ HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e 

passageiro) e Freios ABS com EBD 
⚫ Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que 

auxilia nas arrancadas do veículo em subida) 
⚫ Hodômetro digital (total e parcial) 
⚫ Iluminação no compartimento de carga 
⚫ Indicador digital de temperatura da água 

UN 02 
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⚫ Indicador digital do nível de combustível 
⚫ Inibidor de marcha à ré 
⚫ Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado 

motorista 
⚫ Para-choques na cor preta 
⚫ Parede divisória em chapa 
⚫ Porta-luvas iluminado 
⚫ Portas traseiras assimétricas sem vidro 
⚫ Predisposição para som (2 alto-falantes dianteiros, 2 

tweeters e antena) 
⚫ Proteção parcial das laterais internas 
⚫ Quadro de instrumentos com iluminação branca 
⚫ Relógio digital 
⚫ Retrovisores externos com comando interno mecânico 
⚫ Retrovisores externos na cor preta 
⚫ Rodas de aço estampado 5.5 x 14" + Pneus 175/70 R14 

(Baixa resistência a rolagem) 
⚫ Tomada 12V 
⚫ Travas elétricas 
⚫ Vidros climatizados verdes 
⚫ Vidros elétricos dianteiros com one-touch (subida e 

descida) para motorista 
⚫ Volante com regulagem de altura 
⚫ Volante espumado 
⚫ Válvula antirrefluxo de combustível 
3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de (12) doze meses. Emplacamento e licenciamento do 
ano da compra inclusos. 

07 392963 

Veículo tipo van, original de fabricação, zero km, (ano de 
fabricação e modelo, no mínimo, correspondentes à data de 
emissão da nota fiscal), motor a diesel, potência mínima 130 
cv, Torque mínimo de 31 kgf.m. 

⚫  direção hidráulica ou elétrica 
⚫ ar condicionado 
⚫ freios abs com ebd 
⚫ airbag, travas elétricas 
⚫ vidros elétricos 
⚫ retrovisores elétricos 
⚫ faróis de neblina 
⚫ tacógrafo 
⚫ carroceria com teto alto 
⚫ duas portas dianteiras 
⚫ porta traseira e porta lateral de correr 
⚫ cor branca 
⚫ kit multimídia com câmera de ré integrada 
⚫ capacidade mínima de 15 ocupantes 
⚫ bancos revestidos em material resistente e impermeável.  

UN 03 
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3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de (12) doze meses. Emplacamento e licenciamento do 
ano da compra inclusos. 

08 368790 

Caminhão Modelo 9.170 Delivery, Tração 4X2, Cabine 
avançada, estampada em aço, Zero Km, Ano 22/22, Com Ar-
Condicionado, Motor Diesel 4 cilindros com potencia de 165 
CV 

⚫ Torque de 600 NM 

⚫ com PBT de 8.500 kg 
⚫ CMT 11.500 
⚫ Capacidade de Carga Útil + Carroceria 5.600 Kg 
⚫ Tecnologia de emissões SCR dentro da norma de Emissão 

PROCONVE P-7 
⚫ Transmissão Mecânica com 6 Marchas a frente e 1 a Ré 
⚫ com tanque de combustível com capacidade de 150 litros e 

demais itens conforme especificações do catálogo para 
esse modelo.  

⚫ EQUIPADO COM CABINE AUXILIAR PARA ATE 4 PESSOAS, E 
BAU EM ALUMINIO CARGA SECA COM 
APROXIMADAMENTE 5500MM DE COMPRIMENTO COM 2 
PORTAS TRASEIRAS E 1 PORTA LATERAL, dentro das normas 
CONTRAN. 

Garantia mínima de (12) doze meses. Emplacamento e 
licenciamento do ano da compra inclusos, de acordo com 
especificações contidas no Termo de Referência. 

UN 01 

VEÍCULOS ADAPTADOS 

09 326571 

VEÍCULO SEDAN MÉDIO - 1.3 FLEX NO MÍNIMO - CÂMBIO 
MANUAL -  4 PORTAS - NA COR BRANCA - ZERO KM 

⚫ Alarme antifurto 
⚫ Alertas de limite de velocidade 
⚫ Ar condicionado 
⚫ Banco do motorista com regulagem de altura 
⚫ Chave canivete com telecomando para abertura de 

portas, vidros e porta-malas 
⚫ Cinto de segurança traseiros  (lateral e central) retráteis 

de 3 pontos 
⚫ Computador de bordo 
⚫ Desembaçador de de vidros traseiro temporizado 
⚫ Direção elétrica progressiva 
⚫ ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 
⚫ Encosto de cabeça traseiro central 
⚫ Iluminação do porta-malas 
⚫ Motor 1.3 flex no mínimo 
⚫ Travas elétricas 
⚫ Vidros elétricos nas 4 portas 

UN 01 
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⚫ Volante com regulagem de altura 
3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de (12) doze meses. Emplacamento e licenciamento do 

ano da compra  inclusos. 
Barra sinalizadora em formato de arco, asa, linear, elíptico, ou 
similar com comprimento entre 1.000mm e 1.300mm, largura 
entre 250mm e 500mm e altura entre 70mm e 110mm. 
Instalada no teto do veículo. Barra dotada de base construída 
em ABS, Policarbonato ou perfil de alumínio extrudado na cor 
preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor CRISTAL, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e 
laterais, organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). 
Os módulos devem possuir no 5 (cinco) LEDs, nas cores 
VERMELHO RUBI e AZUL para iluminação de emergência, sendo 
as barras de LEDs 1, 3 e 5 na cor vermelho rubi e as barras de 
LEDs todos com no mínimo 03 Watts de potência; refletores 
frontais e traseiras maiores, refletores laterais menores, 
distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de 
forma a permitir total visualização. Serão admitidos módulos de 
até 3 (três) leds com no mínimo 3 watts de potência para os 
refletores laterais.  
Conjunto luminoso secundário, constituído por no mínimo, 04 
módulos na cor vermelha rubi, posicionados atrás da grade 
frontal do veículo, ou em outro local que também seja frontal e 
na mesma altura, que possa ser acionado em conjunto com o 
sistema de sinalização principal. Os elementos de sinalização 
devem permitir iluminação com alta visibilidade dentro dos 
padrões utilizados pelas corporações policiais.  
Sistema de iluminação intermitente auxiliar/ estroboscópico, 
composto por: 02 (dois) mini sinalizadores instalados próximos 
aos faróis, conforme marca/tipo/modelo do veículo, com 3 LEDs 
de alta potência na cor cristal, selados em formato linear, com 
aro de acabamento na cor preta; sincronizados face a face com 
a cor branca estroboscópica. Temperatura de cor de 6500oK 
típico; capacidade luminosa de no mínimo 350 Lumens para 
cada mini sinalizador; Tensão de aplicação: 12 a 14,7Vcc.  
Caso o tipo de veículo não seja adequado a solução acima, 
alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas 
estroboscópicas dentro dos faróis, desde que com efeitos e 
qualidades compatíveis.  
02 (dois) mini sinalizadores, alojados na parte interna do vidro 
traseiro ou próximo as lanternas traseiras, conforme 
marca/tipo/modelo do veículo, com 3 LEDs de alta potência na 
cor cristal, selados em formato linear, com aro de acabamento 
na cor preta; sincronizados face a face com a cor branca 
estroboscópica. Temperatura de cor de 6500oK típico; 
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capacidade luminosa de no mínimo 350 Lumens para cada mini 
sinalizador; Tensão de aplicação: 12 a 14,7Vcc.  
Caso o tipo de veículo não seja adequado a solução acima, 
alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas 
estroboscópicas dentro das lanternas traseiras, desde que com 
efeitos e qualidades compatíveis.  
O comando dos sinalizadores auxiliar/estroboscópico deverá 
ser independente para todo o conjunto e localizados no painel 
do veículo.  
Sinalização acústica:  
Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 200W 
RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono fletora com, no mínimo, 4 
(tons), que deverá ser instalado no local mais adequado, com 
eficiente efeito sonoro a frente do veículo, porem com menor 

ruído possível na cabine do motorista. O drive utilizado deverá 
ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo 
vedada a utilização de drives confeccionados para aplicações 
musicais.  
Sistema de megafone com potência de no mínimo 30W RMS, 
com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mínimo 100dB.  
Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos 
ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos 
transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada 
pelas polícias. Determinações da ANATEL. 

10 150070 

CAMINHONETE PICAPE - PEQUENO PORTE - CABINE SIMPLES - 
2PORTAS  - MOTOR 1.3 NO MÍNIMO - CAMBIO MANUAL - 

COR BRANCA - ZERO KM 

⚫ Apoio de cabeça com regulagem de altura 
⚫ Ar-condicionado 
⚫ Indicador de combustível 
⚫ Sistema de som com Kit multimídia 
⚫ Molduras dos para-lamas 
⚫ Cinto de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem 

de algura 
⚫ Protetor de caçamba 
⚫ Porta escada 
⚫ Volante com regulagem de altura 
⚫ Ganchos para amarração de carga na caçamba 
⚫ Limpador e lavador de para-brisas 
⚫ Luz de iluminação da caçamba 
⚫ Suspensão elevada 
⚫ Direção hidráulica 
⚫ Airbag duplo (motorista e passageiro) 
⚫ Alertas de uso de cinto de segurança do motorista 
⚫ Grade de proteção no vidro traseiro 

UN 03 
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⚫ Freios ABS com EBD 
⚫ Vidros elétricos e travas nas portas 

3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. Garantia 
mínima de (12) doze meses. Emplacamento e licenciamento do 
ano da compra  inclusos. 
Barra sinalizadora em formato de arco, asa, linear, elíptico, ou 
similar com comprimento entre 1.000mm e 1.300mm, largura 
entre 250mm e 500mm e altura entre 70mm e 110mm. 
Instalada no teto do veículo. Barra dotada de base construída 
em ABS, Policarbonato ou perfil de alumínio extrudado na cor 
preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor CRISTAL, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e 
laterais, organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). 
Os módulos devem possuir no 5 (cinco) LEDs, nas cores 
VERMELHO RUBI e AZUL para iluminação de emergência, sendo 
as barras de LEDs 1, 3 e 5 na cor vermelho rubi e as barras de 
LEDs todos com no mínimo 03 Watts de potência; refletores 
frontais e traseiras maiores, refletores laterais menores, 
distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de 
forma a permitir total visualização. Serão admitidos módulos de 
até 3 (três) leds com no mínimo 3 watts de potência para os 
refletores laterais.  
Conjunto luminoso secundário, constituído por no mínimo, 04 
módulos na cor vermelha rubi, posicionados atrás da grade 
frontal do veículo, ou em outro local que também seja frontal e 
na mesma altura, que possa ser acionado em conjunto com o 
sistema de sinalização principal. Os elementos de sinalização 
devem permitir iluminação com alta visibilidade dentro dos 
padrões utilizados pelas corporações policiais.  
Sistema de iluminação intermitente auxiliar/ estroboscópico, 
composto por: 02 (dois) mini sinalizadores instalados próximos 
aos faróis, conforme marca/tipo/modelo do veículo, com 3 LEDs 
de alta potência na cor cristal, selados em formato linear, com 
aro de acabamento na cor preta; sincronizados face a face com 
a cor branca estroboscópica. Temperatura de cor de 6500oK 
típico; capacidade luminosa de no mínimo 350 Lumens para 
cada mini sinalizador; Tensão de aplicação: 12 a 14,7Vcc.  
Caso o tipo de veículo não seja adequado a solução acima, 
alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas 
estroboscópicas dentro dos faróis, desde que com efeitos e 
qualidades compatíveis.  
02 (dois) mini sinalizadores, alojados na parte interna do vidro 
traseiro ou próximo as lanternas traseiras, conforme 
marca/tipo/modelo do veículo, com 3 LEDs de alta potência na 
cor cristal, selados em formato linear, com aro de acabamento 
na cor preta; sincronizados face a face com a cor branca 
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estroboscópica. Temperatura de cor de 6500oK típico; 
capacidade luminosa de no mínimo 350 Lumens para cada mini 
sinalizador; Tensão de aplicação: 12 a 14,7Vcc.  
Caso o tipo de veículo não seja adequado a solução acima, 
alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas 
estroboscópicas dentro das lanternas traseiras, desde que com 
efeitos e qualidades compatíveis.  
O comando dos sinalizadores auxiliar/estroboscópico deverá 
ser independente para todo o conjunto e localizados no painel 
do veículo.  
Sinalização acústica:  
Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 200W 
RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono fletora com, no mínimo, 4 
(tons), que deverá ser instalado no local mais adequado, com 
eficiente efeito sonoro a frente do veículo, porem com menor 

ruído possível na cabine do motorista. O drive utilizado deverá 
ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo 
vedada a utilização de drives confeccionados para aplicações 
musicais.  
Sistema de megafone com potência de no mínimo 30W RMS, 
com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mínimo 100dB.  
Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos 
ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos 
transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada 
pelas polícias. Determinações da ANATEL. 

11 473043 

CAMINHENETE PICAPE - MÉDIO PORTE - CABINE DUPLA - 4 
PORTAS - DIESEL 2.3 NO MÍNIMO - NA COR BRANCA - ZERO 

KM 
⚫ Ar condicionado 
⚫ Banco do motorista com ajuste de altura 
⚫ Banco traseiro inteiriço 
⚫ Capota marítima 
⚫ Engate traseiro com gancho de reboque e tomada elétrica 

integrada 
⚫ Motor 2.4 turbo diesel no mínimo 
⚫ Protetor de caçamba 
⚫ Rádio FM/AM, CD Player, Bluetooth, entrada USB/Auxiliar 
⚫ Sensor de estacionamento traseiro 
⚫ Tomada 12V  
⚫ Vidros elétricos e travamento nas 4 portas 
⚫ Direção hidráulica 
⚫ Airbag frontal duplo 
⚫ Cintos de segurança de 3 pinos com ajustes de altura e 

pré-tensionador 
⚫ Tração 4x4 

UN 03 
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⚫  3 (três) primeiras revisões por conta da fornecedora. 
Garantia mínima de (12) doze meses. Emplacamento e 
licenciamento do ano da compra inclusos.  

Barra sinalizadora em formato de arco, asa, linear, elíptico, ou 
similar com comprimento entre 1.000mm e 1.300mm, largura 
entre 250mm e 500mm e altura entre 70mm e 110mm. 
Instalada no teto do veículo. Barra dotada de base construída 
em ABS, Policarbonato ou perfil de alumínio extrudado na cor 
preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor CRISTAL, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e 
laterais, organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). 
Os módulos devem possuir no 5 (cinco) LEDs, nas cores 
VERMELHO RUBI e AZUL para iluminação de emergência, sendo 
as barras de LEDs 1, 3 e 5 na cor vermelho rubi e as barras de 
LEDs todos com no mínimo 03 Watts de potência; refletores 
frontais e traseiras maiores, refletores laterais menores, 
distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de 
forma a permitir total visualização. Serão admitidos módulos de 
até 3 (três) leds com no mínimo 3 watts de potência para os 
refletores laterais.  
Conjunto luminoso secundário, constituído por no mínimo, 04 
módulos na cor vermelha rubi, posicionados atrás da grade 
frontal do veículo, ou em outro local que também seja frontal e 
na mesma altura, que possa ser acionado em conjunto com o 
sistema de sinalização principal. Os elementos de sinalização 
devem permitir iluminação com alta visibilidade dentro dos 
padrões utilizados pelas corporações policiais.  
Sistema de iluminação intermitente auxiliar/ estroboscópico, 
composto por: 02 (dois) mini sinalizadores instalados próximos 
aos faróis, conforme marca/tipo/modelo do veículo, com 3 LEDs 
de alta potência na cor cristal, selados em formato linear, com 
aro de acabamento na cor preta; sincronizados face a face com 
a cor branca estroboscópica. Temperatura de cor de 6500oK 
típico; capacidade luminosa de no mínimo 350 Lumens para 
cada mini sinalizador; Tensão de aplicação: 12 a 14,7Vcc.  
Caso o tipo de veículo não seja adequado a solução acima, 
alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas 
estroboscópicas dentro dos faróis, desde que com efeitos e 
qualidades compatíveis.  
02 (dois) mini sinalizadores, alojados na parte interna do vidro 
traseiro ou próximo as lanternas traseiras, conforme 
marca/tipo/modelo do veículo, com 3 LEDs de alta potência na 
cor cristal, selados em formato linear, com aro de acabamento 
na cor preta; sincronizados face a face com a cor branca 
estroboscópica. Temperatura de cor de 6500oK típico; 
capacidade luminosa de no mínimo 350 Lumens para cada mini 
sinalizador; Tensão de aplicação: 12 a 14,7Vcc.  
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Caso o tipo de veículo não seja adequado a solução acima, 
alternativamente será admitida a instalação de lâmpadas 
estroboscópicas dentro das lanternas traseiras, desde que com 
efeitos e qualidades compatíveis.  
O comando dos sinalizadores auxiliar/estroboscópico deverá 
ser independente para todo o conjunto e localizados no painel 
do veículo.  
Sinalização acústica:  
Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 200W 
RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono fletora com, no mínimo, 4 
(tons), que deverá ser instalado no local mais adequado, com 
eficiente efeito sonoro a frente do veículo, porem com menor 

ruído possível na cabine do motorista. O drive utilizado deverá 
ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo 
vedada a utilização de drives confeccionados para aplicações 
musicais.  
Sistema de megafone com potência de no mínimo 30W RMS, 
com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mínimo 100dB.  
Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos 
ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos 
transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada 
pelas polícias. Determinações da ANATEL. 

 

2.2 Todos os veículos serão entregues licenciados no ano da compra e adesivados com 
a logo da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. Conforme os modelos existentes no anexo 
I deste Termo de Referência. 
 

2.2.1 Os adesivos serão fixados nas portas dianteiras, com a identificação de cada 
secretaria que serão direcionados, de acordo com quadro de distribuição demonstrado 
no item 4.5 do presente Termo de Referência.  
 

3. DA PADRONIZAÇÃO DA FROTA   
 

3.1 O Decreto Municipal nº 190 de 25 de outubro de 2013, versa sobre a padronização 
da frota municipal - montadora Volkswagen. 

3.1.1 Em caso de veículos em que a montadora Volksvagen não esteja fabricando e caso 
não haja outro modelo com características similares, fica autorizado a compra de veículo 
com características similares de montadoras diferentes. 
3.1.2 Essa autorização faz-se necessária em face da nova fase do Programa de Controle 
da Poluição de Ar - PROCONVE L7, que entrou em vigor em janeiro de 2022 e teve 
impacto em veículos 1.6 da montadora Volkswagem e outras.   

 

4. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, na responsabilidade da 
Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados, realiza anualmente licitação para 
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aquisições diversas, sobretudo aquisição de veículos leves, vans e caminhões com recursos 
diversos, de secretaria diversas, mediante  estudos feitos por equipes específicas de cada 
secretaria requisitante. 

 

4.2  A presente aquisição de VEÍCULOS LEVES, VANS e CAMINHÕES, possui o fito de 
atender as demandas das secretarias municipais, corrigir o déficit da frota, melhorar no 
atendimento e na continuidade da prestação do serviço.  

 

4.3 Outro objetivo da presente contratação é o cumprimento de determinações 
impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei n. 9503 de 23 de Setembro de 1997 e as 
Resoluções do CONTRAN 05/98 e 14/98 que estabelecem parâmetros para a conservação dos 
veículos em circulação no território nacional. 

 

4.4  A necessidade da presente aquisição é resultado do avançado estado de 
deterioração de alguns veículos da atual frota, que devido ao tempo de utilização, que vem 
gerando frequente necessidade de manutenção, aumentando os gastos para esse fim, bem 
como impactando diretamente em uma maior demanda de consumo de combustível. 
Outrossim, o aumento na demanda de atendimento e a escassez de veículos nas secretarias 
requisitantes, gera a necessidade de aquisição de novos veículos para suprir esse déficit. 

 

4.5  Os quantitativos correspondentes foram baseados nas necessidades elencadas 
pelos Secretários, reuniões que trataram sobre o tema, e ratificadas através de 
memorandos enviados a Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados, 
devidamente anexados aos autos, tendo a distribuição dos equipamentos demonstrada no 
quadro abaixo: 
 

VEÍCULO 
MEIO 

AMBIENTE 
SMIL 

DEFESA 
CIVIL 

SMOM
U 

TURISMO 
ASSIST. 
SOCIAL 

ESPORTE 
CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
OBRAS 

SERV. 
PUBLICOS 

VEÍCULO 
HATCH  

1 UN X X X X X X X 2 UN X 

VEÍCULO 
SEDAN 

X 03 UN X 1 UN X 02 UN X X 1 UN X 

PICK’UP CS X 01 UN X X X X X X X X 

PICK’UP CB 01 UN X X X X X 1 UN X 1 UN  

PICK’UP 4X4 01 UN X X X X X X X X 01 UN 

VAN X X X X X 01 UN 2 UN X X X 

FURGÃO 
TIPO 

FIORINO 
01 UN 01 UN X X X X X X X X 

CAMINHÃO 
BAÚ 

X X X X 1 UN X X X X X 

VEÍCULO 
SEDAN 

ADAPTADO 
X X X 1 UN X X X X X X 

PICK’UP CS 
ADAPTADO 

X X X 2 UN X X X 01 UN. X X 

PICK’UP CD 
ADAPTADO 

X X X X X X X X X X 
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PICK’UP 4X4 
ADAPTADO 

X X 2 UN 1 UN X X X X X X 

 

5. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

5.1 Não poderão concorrer neste pregão as sociedades empresariais e empresários que 
se enquadrem nas seguintes situações: 

 

5.1.1 Suspensos temporariamente de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei 
Federal 8.666/93, ou do artigo 7° da Lei Federal n°10.520/02; 

 

5.1.2 Impedidos de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art.87 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, 
em qualquer esfera da Administração Pública; 

 

5.1.3  Na forma de cooperativas ou em consórcio de empresas ou grupo de empresas, 
qualquer que seja a sua forma de constituição; 

 

5.1.4 Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 

 

5.1.5 Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de 
recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse 
contexto há plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, então, 
demonstrar-se além da referida homologação judicial os demais requisitos para 
habilitação econômico-financeira. 

 

5.1.6 Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar como Poder Público, 
em razão do disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes 
Ambientais); 

 

5.1.7 Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 
12, inciso III, da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade Administrativa); 

 

5.1.8 Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 
9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

5.1.9 Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório; 

 

5.1.10 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
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recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum. 

 

5.1.11 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 

5.1.12 Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação 
do interessado que se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja 
enquadrado nas hipóteses dos impedimentos e vedações aqui elencados. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1  As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de 
Referência, correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de 
trabalho, conforme especificado a seguir: 

 

5.1.1 Elemento de Despesa: 44.90.52.06  

5.1.2 Fonte de Recurso: 00 - 01 - 02 -11 - 13 - 17 - 19 - 20 - 27 

5.1.2 Programa de Trabalho: 

31001.2678200882.217 - SMOMU 

31001.2678200881.092 - SMOMU 

19003.0412200012.002 - SMOMU 

19003.0412200441.070 - SMOMU 

10001.0412200012.002 - OBRAS 

16001.0618201091.110 - Defesa Civil 

15001.0412200012.002 - Ciência e Tecnologia 

20001.0412200012.002 - Esporte 

17001.0412200012.002 - Turismo 

14004.0412700281.049 - Meio Ambiente 

14003.0412700261.044 - Meio Ambiente 

14002.0412200242.064 - Meio Ambiente 

36001.0824400972.252 - Assistência Social 

36001.0824400952.244 - Assistência Social 

08003.0412200111.009 - Infraestrutura 

09001.1545100142.045 - Serviços Públicos 
 

 
 
 
 

6.2  As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:  
 

NOME E ENDEREÇO PROGRAMA DE TRABALHO 

Município de Nova Friburgo - CNPJ: 28.606.630/0001-23 - 
Endereço: Avenida Alberto Braune, 225 - Centro - Nova Friburgo/RJ 
- CEP: 28613-001. 

16001.0618201091.110 
15001.0412200012.002 
20001.0412200012.002 
17001.0412200012.002 
14004.0412700281.049 
14003.0412700261.044 
14002.0412200242.064 
08003.0412200111.009 
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19003.0412200441.070 
19003.0412200012.002 
10001.0412200012.002 
09001.1545100142.045 

Fundo Municipal de Assistência Social - CNPJ: 07.293.841/0001-83 
- Endereço: Avenida Alberto Braune, 224 - sala 214 - Centro - Nova 
Friburgo/RJ - CEP: 28613-000 

36001.0824400972.252 
36001.0824400952.244 

Fundo Municipal de Mobilidade Urbana - CNPJ: 20.095.168/0001-
35 - Endereço: Avenida Alberto Braune, 225 - Centro - Nova 
Friburgo/RJ - CEP: 28.613-000 

31001.2678200882.217 
31001.2678200881.092 

 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: 
AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-
001. 

 
 

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 

 

7.1  O fornecimento será efetuado no endereço abaixo, com prazo de entrega não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (ou 
assinatura do contrato, se for o caso). 

 

Secretaria requisitante: 
Secretaria de Infraestrutura e Logística – Subsecretaria de 
Manutenção de Veículos Leves e Pesados 

Endereço: Av. Alberto Braune, 225 - Centro - Nova Friburgo - RJ 

Horário de entrega: Segunda a sexta-feira, das 09h às 14h. 
 

7.2  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta; 

 

7.3  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

7.4  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 

7.5  O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. ENTREGA TÉCNICA 
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8.1 A CONTRATADA deverá proceder a entrega em dias e horários previamente 
agendados junto a CONTRATANTE, informando em um prazo não inferior a 48 horas. 
 

8.2 A entrega será feita juntamente com responsável técnico contratado pela 
CONTRATADA, afim de demonstração e conferência do funcionamento dos implementos, 
veículos e equipamentos. 

 

8.2.1 A duração mínima da entrega deverá ser de 08 (oito) horas. 
 

8.2.2 Se não houver tempo hábil no dia da entrega, para demonstração de que trata o 
item 8.2.1, será reagendada nova visita técnica em dias e horários previamente 
estabelecidos em comum acordo entre a CONTRATADA e CONTRATANTE. 

 

8.2.3 Devido a questões de logística, o local da entrega poderá ser alterado pela 
CONTRATANTE, desde que seja efetuada dentro dos limites geográficos do Município de 
Nova Friburgo. 

 

8.3 Os veículos deverão, no ato da entrega, estarem acompanhados de seus 
respectivos implementos, certificado de garantia de todos os equipamentos e implementos, 
devidamente assinado e carimbado pela empresa vencedora, manual de peças e manutenção 
em meio físico e digital. 
 

8.3.1 Caso a CONTRATANTE julgue necessário, a CONTRATADA, reagendará nova entrega 
técnica com fito de elucidar possíveis dúvidas de operação e manuseio dos equipamentos 
adquiridos na presente contratação.  

 

8.3.2 Entende-se por entrega técnica, a demonstração de uso dos equipamentos 
adquiridos, por profissional capacitado e contratado pela CONTRATADA, com vistas a 
correta utilização dos equipamentos. 
 

8.3.3 Fica a cargo da contratada, se necessário, o transporte do veiculo até o local de 
realizações dos serviços propostos  

 

9. DA LIQUIDAÇÃO 
 

9.1  A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 
neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018. 
 

10. DO PAGAMENTO 
 

10.1  O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro 
de 2018 e suas modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde que 
as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 
- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
- FGTS; 
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- PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 
- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
- Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

10.2  A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da 
Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

 

10.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data 
de sua reapresentação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

11.1.1  Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, 
recebendo o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e neste 
Termo de Referência; 

11.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.1.3  Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição;  
 

11.1.4  Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

 

11.1.5  Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do 
presente Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso 
de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA; 

 

11.1.6  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 

11.1.7  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.1.8  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.1.9  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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12.1  Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

 

12.1.1  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva NOTA FISCAL ELETRÔNICA, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

 

12.1.2  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

 

12.1.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

 

12.1.4  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

12.1.5  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 

12.1.6  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 

12.1.7  Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Logística, para representá-la na execução do Contrato; 

 

12.1.8  Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 

 

12.1.9  Cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as 
especificações nele contidas, no Edital da licitação, bem como na legislação em vigor; 

 

12.1.10  Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados 
diretamente aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
existência de fiscalização das Secretaria que receberão os itens. 

 

13. DA GARANTIA 
 

13.1 O prazo de garantia mínima do(s) bem(ns)/produto(s) adquirido(s) será́ de no 
mínimo 12 (doze) meses ou prazo superior fixado pelo fabricante, o qual deverá estar 
expresso na proposta, contado a partir da data de expedição do Termo de Recebimento 
Definivo. Para os casos em que a garantia do fabricante for superior a 12 (doze) meses 
prevalecerá a que for mais vantajosa para a Administração.  
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13.2 Durante o período de garantia e assistência técnica, a Subsecretaria de Manutenção 
de Veículos Leves e Pesados não efetuará nenhum tipo de pagamento à contratada a título 
de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, pecas, 
fretes de pecas, mão-de-obra e outros, na solução de problemas que ensejaram o 
acionamento da garantia.  

 

13.3 No caso de reprovação do objeto entregue, a CONTRATADA deverá proceder a sua 
substituição no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após ser notificada do mesmo.  

 

13.4 Em caso de substituição do bem/produto, o substituto terá o mesmo prazo de 
garantia originalmente dados ao bem substituído, a contar da data em que ocorrer a 
substituição;  

 

13.5 A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia, implicará na obrigação, 
por parte da CONTRATADA, da correção do problema ou ainda na substituição do bem, caso 
não seja possível o conserto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 
comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pela 
CONTRATANTE, mediante solicitação, devidamente justificada. 

 

13.6 Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não 
poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

14.1 As empresas interessadas deverão ter objetivo social compatível com o objeto do 
certame e para fins de comprovação da capacidade técnico- operacional, deverão apresentar 
no mínimo 01 (um) atestado de aptidão técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando que forneceram ou estão fornecendo material(is) 
permanentes(s) e compatível (eis) em características com o objeto deste Termo de 
Referência;  
 

14.1.1 Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação 
técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) 
que a empresa já́ forneceu no mínimo 10% (dez por cento) do(s) item(ns) para o(s) qual(is) 
pretende apresentar proposta. Caso o percentual requerido apresente fração, considerar-
se-á́ o número inteiro imediatamente superior.  

 

14.1.2 A empresa poderá apresentar quantos atestados de capacidade técnica julgar 
necessários para comprovar que já ́ forneceu objeto semelhante ao deste Termo de 
Referência, destacando-se a necessidade de o interessado demonstrar por meio desses 
atestados que forneceu anteriormente pelo menos o quantitativo solicitado no subitem 
anterior.  
 

14.2  Os atestados e declarações apresentados poderão ser diligenciados nos termos do 
parágrafo 3o do art. 43, da Lei 8.666/93, estando sujeita às penas da lei a empresa que faltar 
com a verdade com relação aos citados documentos.  
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15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

15.1  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

16.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 

17. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

17.1  O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por 
representantes da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 
da Lei nº 8.666/93; 

 

17.2  Para o acompanhamento e fiscalização do presente, ficam designados(as) os(as) 
agentes públicos(as) abaixo informado(as): 
 

 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Alan Figueira Correa 105.871 Gestor titular 

Patrícia Oliveira Pimentel 199.018 Gestor substituto 

Márcio André de Freitas Silva 115.190 
Fiscal Titular Secretaria de 
Infraestrutura e Logística 

Wanderson do Nascimento Ourique 100.533 
Fiscal substituto Secretaria de 

Infraestrutura e Logística 

Juliano Combat Teixeira Mota 115.246 
Fiscal Titular Secretaria de 

Turismo 

Maurício da Silva Marques 62.278 
Fiscal Titular Secretaria Ciência 

e Tecnologia 

Alexandre de Paula Pinto 115.001 
Fiscal Titular Secretaria de 

Ordem o Mobilidade Urbana 

Henrique Amaral 100.612 
Fiscal Titular Secretaria de 

Meio Ambiente 

Luiz Carlos Pereira de Freitas 207.038 Fiscal Titular Defesa Civil 

Ricardo Gomes Rodrigues 299.455 
Fiscal Titular Secretaria de 

Assistência Social 

Cleiton Dimani Thuler 115.198 
Fiscal Titular Secretaria de 

Esporte 
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Sumaya Temperini de Moraes 207.727 
Fiscal Titular da Secretaria de 

Obras 

Rafael Moreira Estebanez 115.219 
Fiscal Titular da Secretaria de 

Serviços Públicos 
 

17.3  O (s) fiscal (is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

 

17.4  O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da aquisição; 

 

17.5  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 
 

18.1  O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos 
dos setores da Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados, Secretaria de 
Assistência Social, Secretaria de Turismo, Secretaria de Esporte, Secretaria de Ciência e 
Tecnologia, Secretaria Municipal de Ordem e Mobilidade Urbana, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Defesa Civil, que se responsabilizam por todas as 
informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 
10.520/02a contratada que: 
 

19.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

19.1.2 Apresentar documentação falsa; 
 

19.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

19.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

19.1.5 Não mantiver a proposta; 
 

19.1.6 Cometer fraude fiscal; 
 

19.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
 

19.3 Licitante/adjudicatário que cometer quaisquer infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções. 
 

19.3.1 Advertência; 
 

19.3.2 Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas; 

 

19.3.3 Multa compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da 
fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; (quando for o caso); 
 

19.3.4 Multa moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo 
de 10% (dez por centro), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do 
contrato; 
 

19.3.5 Multa moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total da  contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá 
ensejar a rescisão do contrato; 

 

19.3.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

19.3.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 

19.3.8 A multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, 
devidamente justificado; 
 

19.3.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
 

19.3.10 A aplicção de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 



Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados 

PROCESSO Nº: 8407/2022 
 

RUBRICA:______FOLHA:________  

Anexo I 

 
 
 

 

 

Página 24 de 25 

 

 

 

20.1  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

21. DA RESCISÃO 
 

21.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como 
na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Logística o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de 
recebimento; 

 

21.2  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 
8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato: 

 

21.2.1  Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Logística; 

 

21.2.2  O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 
efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 

 

21.3  Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 
80. 

 
 
 

Nova Friburgo/RJ, 17 de outubro de 2022. 
 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  
_____________________________________

___ 
_____________________________________

___ 
Alan F. Correa 

Subsecretário de Manutenção de Veículos Leves e 
Pesados 

Márcio André de Freitas Silva 
Gestão de Processos SMVLP 

Mat. 105.871 Mat. 115.190 
  

 

  

  
_____________________________________

___ 
_____________________________________

___ 
João Victor de Carvalho Duarte 

Secretário de Esporte e Lazer 
Andréa Duque Estrada Ribeiro Azevedo 

Secretária de Meio Ambiente, e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável 

Mat. 62.005 Mat. 62.793 

  

  
_____________________________________

___ 
_____________________________________

___ 
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Evi Gomes da Silva  
Secretário de Defesa Civil 

José Loyola Bechara 
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação 

Profissionalizante e Superior 
Mat. 62,014 Mat. 62.489 

  

  
_____________________________________

___ 
_____________________________________

___ 
Renan da Silva Alves  
Secretário de Turismo 

Yuri  Guimarães Felisberto Bezerra 
Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho 

e Políticas Públicas para a Juventude 
Mat. 62.790 Mat. 100.518 

  

  
_____________________________________

___ 
_____________________________________

_ 
Renato Souza Silva 

Secretário de Ordem e Mobilidade Urbana 
Bernardo Coelho Verly 

Secretário de Obras 
Mat. 62.984 Mat. 62.009 

  

  

_____________________________________
___ 

 

Marcelo da Silva Pereira 
Secretário de Serviços Públicos 

 

Mat. 10.530  

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 
autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

 

_____________________________________ 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 
Mat. 65.775 


